
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017
                   

www.quata.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Quatá garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.quata.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Q u a t á
CNPJ 44.547.313/0001-30
Rua General Marcondes Salgado, 332
Telefone: (18) 3366-9500
Site: www.quata.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Q u a t á
CNPJ 49.126.097/0001-72
Rua General Marcondes Salgado, 324
Telefone: (18) 3366-1208
Site: www.camaraquata.sp.gov.br

In s t i t u t o  Mu n i c i p a l  d e  P r e v i d ê n c i a  So c i a l  d e  Q u a t á
CNPJ 04.932.821/0001-17

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 8 ............................................................ 

Aviso de Licitação 8 ................................................................ 
Homologação / Adjudicação 8 ................................................ 

Sexta-feira, 08 de novembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1402                                                                      Página 1 de 8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 08 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1402 Página 2 de 8

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.146/2024
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.09. SECRETARIA DE ESPORTES

02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
(447) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 13.000,00
(451) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços Terceiros — PJ 95.000,00

108.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, no valor de R$ 108.000,00 (cento e -ito mil reais),

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.09. SECRETARIA DE ESPORTES

02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
(452) 4.4.90.51.00|01.00|Obras e Instalações 84.482,00
(453) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 23.518,00

108.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
y

trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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4944 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
aacas C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

spas Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 05 de novembro de 2024.

de Quatá, na data supra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.147/2024.
DE 05 DE NOVEMBRODE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço
da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

02.03 FINANÇAS
02.03.01|000204.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMINISTRATIVO

(050) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços Terceiros PJ 100.000,00
100.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

02.03 FINANÇAS
02.03.01|000204.122.0002.1002 ADAPTAÇÃO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL

(039) 4.4.90.51.00|01.00|Obras e Instalações 100.000,00
100.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que |

tratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em
continuidade a programas já constantes das peças de planejamento e orçamento de
2024.
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal 05 de novembro de 2024.

de Quatá, na datã-s

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUA

publicação, revogadas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI COMPLEMENTAR N.º 4.148
DE 05 DE NOVEMBRODE 7 224

“Autoriza o Município de Quatá/SP a participar do CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS,

ratificando o seu Protocolo de Intenções consoante os termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de

2005, Decreto Federal nº. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e dá outras providências.”

MARCELO DE SOUZA!PECCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de

São. Paulo, no uso de suas-atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona'a promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do

Município de Quatá /SP no CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, ratificando e aprovando todos os

termos firmados no Protocolo de Intenções assinado em 23/09/2023, conforme texto anexo que fica fazendo parte

integrante da presente lei, firmado entre os municípios de Areiópolis, Barueri, Caiuá, Florínea, Garça, Lupércio,

Nantes, Ourinhos, Paraguaçu Paulista, Quatá, Salto e São Sebastião, -com a finalidade de instituir o referido

consórcio, sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de-direito público.

Art. 2º. Os entes consorciados poderão ceder servidores públicos na forma e condições

estabelecidas emlei.
Art. 3º. O estatuto do Consórcio disporá sobre a organização e o funcionamento de cada

um de seus órgãos constitutivos.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, destinando recursos financeiros

necessários para o cumprimento do contrato de rateio do CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, cujo valor

deverá ser consignado em Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no respectivo estatuto, no

artigo 8º da Lei nº 11.107/05 e no Decreto Federal nº/6.017/07.

$ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

$ 2º É vedadaa aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para atendimento de

despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

$ 3º Os Entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público,

são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

$ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar

101/2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações -ecessárias para que sejam consolidadas nas contas

dos entes Consorciados as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de

forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada Ente Consorciado em conformidade com os elementos

econômicose das atividades ou projetos atendidos.

$ 5º Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o Ente

Consorciado que não consignar, em suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotaçõe

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir crédito especial no orçamento anual, de valor para atender despesas iniciais
decorrentes da execução da presente Lei;

II - suplementar, se necessário, o val referido de que se trata o inciso anterior, devendo

consigná-lo nos orçamentos futuros em dotações próprias para esta finalidade.

Art. 6º. A retirada doEnte Consorciado do Consórcio Público dependerá de ato formal de

seu representante na Assembleia Geral, na “forma pertpstente disciplinada no Protocolo de Intenções do

CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS.”

Parágrafo Único!Os bens: destinádos ao Consórcio Público pelo Consorciado que se

retirar somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa-previsão no contrato de consórcio público ou

instrumento de transferência ou alienação.

Art. 7º. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado

pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os Entes Consorciados.

Art. 8º. Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, na Lei

Federal nº. 11.107/05, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº.6.017/07, de 17 de janeiro de 2017, no

estatuto do CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, edemais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie.

Art. 9º - Esta Lei entrará em-vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d eXlovembro de 2024.

data supra.

e gis!

FÁTIMAneAP.CROS

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 056/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
056/2024, Processo Licitatório nº 091/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
REMOÇÃO  DE  PACIENTES  COM  UTILIZAÇÃO  DE
AMBULÂNCIA UTI MÓVEL. A realização do Pregão será no
dia  27/11/2024  com  início  às  09:00  horas.  A  sessão
pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal de
C o m p r a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE QUATÁ
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 07/11/2024.
Processo Licitatório nº. 084/2024
Pregão Eletrônico nº. 049/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente ao Pregão Eletrônico nº. 049/2024, Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, para aquisição de
tecidos, para as seguintes empresas: COMPOSÊ TECIDOS
LTDA ME, nos itens: 01, 05, 08, 09, 15, 16, 21, 25, 37, 44,
46, 48, 54, 71, 72, 73, 79, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90,
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104,
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116,
117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 131,
132,  133,  134,  142,  143,  144,  145 e  146.  53.896.598
JULIO CESAR CABRAL ME, nos itens: 67, 80, 81, 128, 129
e 130.  SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA ME, nos
itens:  06,  10,  47,  74,  75  e  147.  FC  DISTRIBUIDORA
TEXTIL LTDA ME, nos itens: 02, 03, 04, 07, 11, 12, 13, 14,
17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
35, 36, 39, 40, 41, 42, 45, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 76, 77, 135, 136, 137,
138,  139,  140,  141,  148,  149,  150,  151 e  152.  ITENS
FRACASSADOS: 38, 43, 69, 70 e 78.

Marcelo de Souza Pécchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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